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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) nº 417, de 2012, do Senador 
Rodrigo Rollemberg, que altera a Lei nº 12.340, 
de 1º de dezembro de 2010, para dispor sobre 
transparência e controle na aplicação dos 
recursos públicos em caso de calamidades 
públicas. 

Relatora: Senadora SIMONE TEBET 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 417, de 2012, acrescenta 
o art. 4o-A à Lei nº 12.340, de 2010, para estabelecer que as transferências 
de recursos da União aos órgãos e entidades dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, para a execução de ações de resposta e 
reconstrução em áreas afetadas por desastre, somente será efetivada se o 
ente demandante de ajuda financeira editar um ato declaratório do estado 
de calamidade pública ou situação de emergência. 

Tal ato deve informar: i) o tipo de desastre, de acordo com a 
codificação de desastres, ameaças e riscos, definida pelo órgão federal 
competente; ii) a data e o local do desastre; iii) a descrição da área afetada, 
das causas e dos efeitos do desastre; iv) a estimativa de danos humanos, 
materiais e ambientais, bem como de serviços essenciais prejudicados; v) a 
descrição das medidas e ações em curso, capacidade de atuação e recursos 
humanos, materiais, institucionais e financeiros empregados pelo ente 
federado para o restabelecimento da normalidade; e vi) outras informações 
pertinentes acerca do desastre, suas causas e seus efeitos. 

Ainda nos termos do PLS, se o desastre restringir 
significativamente a capacidade administrativa do ente afetado, o ato 
declaratório poderá conter apenas as informações relativas à data, local e 
descrição da área afetada, das causas e dos efeitos do desastre, ficando 
suspensa a exigência das informações mencionadas nos itens (i), (iv), (v) e 
(vi). 
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Na justificação, o autor, Senador Rodrigo Rollemberg, 
argumenta que, a despeito de as ações de defesa civil estarem disciplinadas 
nas Leis nº 12.340, de 2010, e nº 12.608, de 2012, nenhuma delas 
estabelece o conteúdo mínimo do ato declaratório de situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública por parte do ente que 
demanda a ajuda financeira. 

Ressalta que, independentemente da celeridade pretendida nas 
ações de resposta e reconstrução em áreas afetadas por desastres, impõe-se 
a necessidade de transparência, como ferramenta de controle para aferir a 
moralidade na aplicação de recursos públicos. 

Não houve apresentação de emendas. 

II – ANÁLISE 

A Lei nº 12.340, de 2010, foi supervenientemente modificada 
pela Lei nº 12.983, de 2 de junho de 2014, que promoveu uma extensa 
alteração nas suas disposições, principalmente para a finalidade de controle 
dos recursos repassados pela União, cabendo destacar, entre muitas, a 
obrigação de o ente beneficiário prestar contas e manter, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, os documentos a ela referentes, inclusive os comprovantes de 
pagamentos efetuados com os recursos financeiros transferidos que ficarão 
disponíveis ao órgão responsável pelo repasse desses recursos, ao Tribunal 
de Contas da União e ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
federal. 

Em suma, a regulação implementada supervenientemente pela 
lei estabeleceu instrumentos adequados para proteger o erário em casos de 
desvios de verbas em programas de assistência emergencial decorrentes de 
tragédias, de modo que o PLS restou prejudicado. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela prejudicialidade do Projeto de Lei 
do Senado nº 417, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 08/11/2017 às 10h - 49ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB) (PMDB, PSD)

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO PRESENTE
EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁPRESENTE
EDUARDO BRAGA 3. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITAS

JOSÉ MARANHÃO 7. HÉLIO JOSÉPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTA

JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE PRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSA PRESENTE
GLEISI HOFFMANN 4. PAULO ROCHAPRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇO

ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOLPRESENTE
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIAPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 3. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ALVARO DIASPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBE PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR)

ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVESPRESENTE PRESENTE
MAGNO MALTA 3. FERNANDO COLLORPRESENTE
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Não Membros Presentes
OTTO ALENCAR
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 49ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DA SENADORA SIMONE TEBET,
QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CCJ PELA
PREJUDICIALIDADE DO PROJETO.

(PLS 417/2012)

Senador ANTONIO ANASTASIA

08 de Novembro de 2017

Vice-Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania


